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EMPREITADA DE MAO DE OBRA. RETENCAO.

A empresa-contratante de servi¢os executados mediante cessdo ou empreitada
de méao-de-obra devera reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal de
prestacdo de servicos e recolher a importancia retida em nome da empresa
cedente da mé&o-de-obra.

Né&o é licito a contratante dos servigos alegar a falta de retengdo com o fim de
se eximir de sua responsabilidade, ficando diretamente responsavel pelas
importancias que deixar de reter ou tiver retido em desacordo com a legislacédo
previdenciaria.

DECADENCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

O prazo decadencial para a Administracdo Tributéria lancar o crédito tributéario
é de cinco anos, contado: i) a partir da ocorréncia do fato gerador, quando
houver antecipagdo de pagamento e ndo houver dolo, fraude ou simulacéo (art.
150, 84°, CTN); ou ii) a partir do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o langamento poderia ter sido efetuado, no caso de auséncia de antecipacao
de pagamento (art. 173, I, CTN).

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.

As decisdes administrativas e judiciais, mesmo proferidas pelo CARF ou pelos
tribunais judiciais, que ndo tenham efeitos vinculantes, ndo se constituem em
normas gerais, razdo pela qual seus julgados ndo se estendem a outras
ocorréncias, sendo aquela objeto da decisao.

INCONSTITUCIONALIDADE.  ILEGALIDADE. PRESUNCAO DE
LEGITIMIDADE. SUMULA CARF N° 2.

A autoridade administrativa ndo possui atribuicdo para apreciar a arguicéo de
inconstitucionalidade ou ilegalidade de dispositivos legais. As leis
regularmente editadas segundo o processo constitucional gozam de presungao
de constitucionalidade e de legalidade até decisdo em contrario do Poder
Judiciario. O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributéria.

JUROS. TAXA SELIC. CABIMENTO. SUMULA CARFn°4
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 EMPREITADA DE MÃO DE OBRA. RETENÇÃO.
 A empresa contratante de serviços executados mediante cessão ou empreitada de mão-de-obra deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal de prestação de serviços e recolher a importância retida em nome da empresa cedente da mão-de-obra.
 Não é lícito à contratante dos serviços alegar a falta de retenção com o fim de se eximir de sua responsabilidade, ficando diretamente responsável pelas importâncias que deixar de reter ou tiver retido em desacordo com a legislação previdenciária.
 DECADÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO. 
 O prazo decadencial para a Administração Tributária lançar o crédito tributário é de cinco anos, contado: i) a partir da ocorrência do fato gerador, quando houver antecipação de pagamento e não houver dolo, fraude ou simulação (art. 150, §4º, CTN); ou ii) a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, no caso de ausência de antecipação de pagamento (art. 173, I, CTN).
 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS. 
 As decisões administrativas e judiciais, mesmo proferidas pelo CARF ou pelos tribunais judiciais, que não tenham efeitos vinculantes, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se estendem a outras ocorrências, senão aquela objeto da decisão.
 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. SÚMULA CARF Nº 2.
 A autoridade administrativa não possui atribuição para apreciar a arguição de inconstitucionalidade ou ilegalidade de dispositivos legais. As leis regularmente editadas segundo o processo constitucional gozam de presunção de constitucionalidade e de legalidade até decisão em contrário do Poder Judiciário. O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 JUROS. TAXA SELIC. CABIMENTO. SÚMULA CARFnº4 
 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso para declarar a decadência do lançamento no que concerne às competências de 02/2001 a 11/2001, inclusive.
  (documento assinado digitalmente)
 Ronnie Soares Anderson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mário Hermes Soares Campos - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mário Hermes Soares Campos (relator),  Martin da Silva Gesto, Ricardo Chiavegatto de Lima, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Caio Eduardo Zerbeto Rocha, Leonam Rocha de Medeiros, Juliano Fernandes Ayres  e Ronnie Soares Anderson (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra o Acórdão nº 13-19.146 � 7ª Turma (fls. 123/130), da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro II (DRJ/RJOII), em sessão de 29 de fevereiro de 2008, que julgou procedente a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD) DEBCAD 37.020.412-3.  
Consoante o Relatório da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, elaborado pela autoridade fiscal lançadora (fls. 31/37), trata-se de crédito tributário lançado contra a pessoa jurídica acima identificada, em valor original de R$ 552.671,25, relativo à ausência de retenções da parcela de 11%, por parte da autuada, tomadora de serviços prestados mediante empreitada de mão-de-obra.
O levantamento refere-se ao período de 02/2001 a 08/2005 e para a apuração dos valores devidos, foram utilizadas as Notas Fiscais de Prestação de Serviço emitidas pelas prestadoras, Livro Razão e Livros Diário nºs  2 a 71. Os principais procedimentos realizados pela autoridade fiscal lançadora e conclusões para emissão da presente Notificação, encontram-se descritos no �Relatório Fiscal da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD 37.020.412-3�, nos seguintes termos:
(...)
8. O débito apurado nas competências compreendidas no período de 02/2001 a 08/2005, encontra-se detalhado nos anexos Discriminativo Sintético do Débito - DSD e Discriminativo Analítico do Débito - DAD, e está assim constituído:
8.1 Levantamento CLG, referente, a serviços de construção civil (acabamento), prestados pela empresa Claussi Domingos Silva - ME, sujeito a retenção de acordo com o art. 178 da IN INSS/DC n ° 100 /2003 e inciso III do art. 169 da IN SRP n ° 03/2005;
8.2 Levantamento GRC, referente a serviços de construção civil (pintura e acabamento), prestados pela empresa Gottardo Representações e Comércio Ltda,`sujeito~ a retenção de acordo com o art. 14 da OS INSS/DAF n ° 209/1999; 
8.3 Levantamento IRD, referente a serviços de construção civil (colocação de piso), prestados pela empresa Ismarino Rodrigues - ME, sujeito a retenção de acordo com o inciso III do art. 102 da IN INSS/DC n ° 71 /2002,' combinado com o inciso II do art. 29 da IN INSS/DC n ° 69/2002;
8.4 Levantamento JLB, referente a serviços de construção civil (pintura e acabamento) prestados pela empresa JLB - Prestações de Serviços Ltda, sujeito a retenção de acordo com o OS INSS/DAF n ° 209/1999;
8.5 Levantamento MOD, referente a serviços de construção civil (pintura e acabamento), prestados pela empresa Módulo Engenharia Ltda, sujeito a retenção de acordo com o art. art. 28 da OS INSS/DAF n ° 209/1999; o inciso III do art. 102 da IN INSS/DC n ° 71 /2002, combinado com o inciso II do art. 29 da IN INSS/DC n ° 69/2002;
8.6 Levantamento SGO, referente a serviços de construção civil prestados pela empresa SGO - Construções Ltda, sujeito a retenção de acordo com o art. 28 da OS INSS/DAF nº 209/1999;
9. As contribuições devidas encontram-se consignadas no Discriminativo Sintético do Débito - DSD, anexo a esta NFLD.
10. Relacionamos na planilha constante do �Anexo I" do presente relatório, as empresas e os respectivos serviços prestados, mediante empreitada de mão-de-obra, à Unisuper Distribuidora Ltda.
11. As contribuições constante da NFLD em questão, não foram retidas dos valores pagos às empresas prestadoras de serviço, quando da quitação das notas fiscais a que se refere este crédito, o que afasta a hipótese da ocorrência da infração ao Código Penal Brasileiro, Lei 2.848 de 07/12/40, art. 168-A, parágrafo 1°, Inciso I, com redação dada pela Lei n 0 9.983 de 14/07/2000.
Inconformada com o lançamento fiscal a autuada apresentou impugnação, documento de fls. 111/121, onde alega preliminarmente a decadência do direito de lançamento das competências 02/2001 a 07/2002, nos termos do art. 150, § 4° do Código Tributário Nacional � CTN (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966). Quanto ao mérito, discorre sobre o instituto da retenção; argumenta que os créditos tributários, originariamente, seriam de responsabilidade das prestadoras de serviços e, não havendo retenção, remanescem tais créditos integralmente em face de tais prestadoras. Assim, a presente NFLD configuraria bis in idem, seja no caso de as prestadoras terem efetuado os recolhimentos, suprindo a falta de retenção, seja pelo fato de que o crédito tributário remanesce integral frente tais prestadoras de serviços que, por lei, devem promover seu pagamento. Entende que deveria ter sido observada a solidariedade na constituição do crédito tributário, cita jurisprudência; conclui �não existir qualquer fundamento para dela se exigir o pagamento das contribuições.� e  requer, complementarmente, que não sejam aplicados os juros de mora calculados pela taxa Selic, por entender constituírem remuneração de capital, sendo vedada sua aplicação pela legislação tributária.
A impugnação foi considerada pela autoridade julgadora de piso tempestiva e de acordo com os demais requisitos de admissibilidade, não obstante, foi mantido o lançamento por aquela autoridade. A decisão exarada apresenta a seguinte ementa:
EMPREITADA DE MÃO-DE-OBRA. RETENÇÃO
A empresa tomadora de serviços executados mediante empreitada de mão-de-obra está obrigada a reter e recolher, em nome da contratada, 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços.
A teor do § 5° do art. 33 da Lei 8.212/91, a retenção, presume-se feita oportuna e regularmente, não sendo lícito à contratante dos serviços alegar sua omissão com o fito de eximir-se de seu recolhimento, ficando diretamente responsável pelas importâncias que deixar de reter ou tiver retido em desacordo com a legislação previdenciária.
PRAZO DECADENCIAL. LEI ESPECÍFICA.
O instituto da decadência, quanto às contribuições previdenciárias, rege-se segundo lei específica, em obediência ao disposto no § 4° do art. 150 do CTN, sendo o prazo decadencial decenal conforme disposto no art. 45 da Lei 8.212/91. '
Lançamento Procedente
Irresignada com a decisão de piso, a contribuinte interpôs recurso voluntário (fls. 137/152), onde reforça a preliminar de decadência do direito de lançamento das competências 02/2001 a 07/2002, nos termos do art. 150, § 4° do CTN e ratifica todos os argumentos de mérito articulados na impugnação, citando julgados e jurisprudência administrativos e judiciais, conforme os excertos abaixo reproduzidos e que serão devidamente especificados por ocasião do voto:
II.I � DA DECADÊNCIA.
(...)
Considerando que as contribuições previdenciárias são tributos sujeitos a lançamento por homologação, é preciso ser observado o prazo decadencial previsto no art. 150, § 4° do CTN, o qual estabelece que:
(...)
Uma vez sedimentado que o prazo decadencial a ser aplicado para as contribuições previdenciárias é de 5 (cinco) anos, cumpre ressaltar que o termo inicial do referido prazo, para os tributos sujeitos ao lançamento por homologação, ê a data da ocorrência do fato gerador (fato jurídico tributário). Ultrapassados cinco anos, a contar de tal data, estará extinto o crédito tributário, conforme dispõe o já transcrito § 4° do art. 150, do CTN. 
(...)
Sendo assim, deve ser considerada extinta parte dos créditos apurados na Notificação Fiscal de Lançamento de Débito n° 37.020.412-3, relativa a fatos geradores ocorridos até 07/2002, isto é, há mais de cinco anos da data de sua lavratura (14/08/2007), a saber:
- 02/2001, 04/2001, 07/2001, 10/2001 a 12/2001;
- 01/2002 a 02/2002
(...)
II.II Aspectos correlatos à retenção
A obrigatoriedade de retenção de quantia correspondente a 11% (onze por cento) do valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço pela tomadora de serviço cria uma antecipação do dever de recolhimento da contribuição a cargo da prestadora do serviço.
Por meio dessa forma de recolhimento do tributo, a tomadora do serviço abate do preço devido à prestadora o valor correspondente a 11% (onze por cento), promovendo a retenção e posterior recolhimento das contribuições ao INSS.
No entanto, vale destacar que tal retenção/antecipação não se constitui como uma contribuição distinta da contribuição devida pela prestadora do serviço.
Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
(...)
Em síntese, o que se pode concluir é que a retenção de 11% (onze por cento) do valor da nota fiscal ou fatura de serviço é mera antecipação do recolhimento de contribuição devida pelo prestador do serviço. Ainda que seja atribuída responsabilidade ao tomador de serviço de recolher o valor correspondente aos 11% (onze por cento) ao INSS, tal obrigação não afasta o dever do prestador de serviço promover o recolhimento do saldo remanescente, ou eventual direito deste para pleitear a restituição do valor retido a maior.
Portanto, mesmo nas hipóteses em que deverá ser observada a sistemática de recolhimento prevista no art. 31 da Lei n.° 8.212/91, a prestadora de serviço permanece figurando no pólo passivo da relação jurídica tributária. A tomadora do serviço atua apenas retendo o valor (devido pela prestadora do serviço, frise-se) e o repassando ao INSS.
(...)
No entanto, como se viu, tais retenções são meras antecipações e não se tratam, propriamente, de contribuições devidas pela Defendente, na qualidade de tomadora de serviço.
O que se quer dizer é que, não tendo havido a retenção de 11% (onze por cento) pela RECORRENTE, as prestadoras de serviço ficariam obrigadas a promover o pagamento das contribuições em sua totalidade.
Isto porque, de acordo com o § 1° do art. 31 da Lei n.° 8.212/91, não havendo valor a compensar com as contribuições devidas pelas prestadoras de serviço, não haverá qualquer prejuízo para a satisfação do crédito tributário.
O Instituto, durante o procedimento fiscal, não apurou se as contribuições devidas pelos prestadores de serviço deixaram de ser recolhidas. Isto ê, não apurou se houve, de fato, falta de recolhimento das contribuições devidas pelas prestadoras de serviço, cujo recolhimento não foi antecipado pela Defendente.
Não provada a falta de recolhimento das contribuições devidas pelos prestadores de serviço, não poderá ser exigido da RECORRENTE, na qualidade de tomadora dos serviços, valores correspondentes a antecipações de prestações que, certamente, já foram quitadas.
(...)
Os créditos tributários, portanto, são devidos pelos prestadores de serviço.
Em razão do art. 31 da Lei n.° 8.212/91, há uma antecipação do pagamento relativo a esses créditos, que é promovida pela tomadora, por meio da retenção, no valor da nota fiscal ou fatura, da quantia correspondente a 11% (onze por cento).
Não havendo essa antecipação, remanesce o crédito tributário, em sua integralidade, em face dos prestadores de serviço.
Em outras palavras, embora não tenha sido observado o disposto no art. 31 da Lei n.° 8.212/91, a exigência consubstanciada na NFLD n.° 37.020.412-3 se configura verdadeiro bis in idem, pois: ou os prestadores de serviço promoveram o recolhimento integral, suprindo a falta de antecipação, ou remanesce o crédito tributário integral também frente a tais prestadores de serviço (que, por lei, devem promover seu pagamento), exigindo o Instituto dois créditos em decorrência de um mesmo fato gerador (fato jurídico tributário).
II.III � Da necessidade de se verificar a existência de recolhimento pela prestadora
Quando da análise da impugnação apresentada pela ora RECORRENTE, foi rejeitada a tese de que a Fazenda Pública Federal deveria ter verificado o recolhimento por parte da prestadora antes de efetivar o lançamento em face da tomadora, como se pode observar no fragmento da decisão abaixo descrito:
(...)
Ora, levando-se me consideração que a finalidade do fisco deve ser o recolhimento das contribuições, não restam dúvidas que, uma vez já tendo sido realizado o recolhimento, não há que se falar em necessidade, e, portanto em interesse de agir.
(...)
Ante o exposto, tem-se que o lançamento realizado em face da RECORRENTE - tomadora - não merece ser mantido, afinal não se realizou previamente a verificação do recolhimento por parte da prestadora de serviço.
II.IV Da solidariedade
No que tange à tese da solidariedade entre a RECORRENTE (tomadora) e a prestadora de serviços, tem-se que inadvertidamente foi refutada pelo r. acórdão impugnado sob o argumento de que o instituto em questão foi revogado pela lei 9.711/98 que deu nova redação ao art.31 da lei 8.212/1991. In verbis:
(...)
O que se observa é que tal preceito não trata do instituto em questão, o que de forma alguma pode ser entendido como um impedimento. Aliás, nesse aspecto, cumpre ressaltar, a luz da teoria geral do direito, que as normas jurídicas podem ter um dos três modais deônticos, a saber: �proibido", "permitido" e �obrigatório�.
De posse desse entendimento, fica claro vislumbrar que a nova redação do art. 31 da lei n° 8.212/91 traz em sua essência o modal deôntico �permitido", na medida em que nada afirma sobre a solidariedade.
Nesse sentido, afirmar que tal instituto foi revogado implica necessariamente a compreensão de que o novo art. 31 da lei n°8.212I91 contempla modal deôntico de proibição, o que data vênia, não se mostra plausível, já que pela mera leitura do mesmo se observa a ausência de disciplinamento de tal instituto e não a proibição de sua aplicação.
Ademais, não se verifica qualquer problema decorrente dessa ausência de disciplinamento do instituto da solidariedade por parte da referida lei, afinal o mesmo encontra-se perfeitamente delineado no art. 124 do CTN � norma geral de aplicação a toda a legislação tributária, a saber:
(...)
Como se pode observar, a prescrição do art. 124, I do CTN se subsume perfeitamente ao caso da solidariedade entre a tomadora e a prestadora de serviços no que concerne ao recolhimento de contribuições previdenciárias, afinal ambas possuem interesse na situação que constitui fato gerador da obrigação principal.
A prestadora de serviços, por um lado, possui interesse na medida em que é a contribuinte do tributo. Já a tomadora, de outro ângulo, tem seu interesse consubstanciado no fato de a lei ter determinado a retenção das referidas contribuições previdenciárias.
Corroborando a existência da solidariedade in casu, encontra-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme se pode observar pelas ementas que seguem, fragmentos esses que retratam julgamentos realizados após o advento da lei que, segundo o v. acórdão, supostamente teria revogado o instituto da solidariedade ( lei 9.711/98):
(...)
Sendo assim, no caso em tela, a implementação do instituto da solidariedade não significa o afastamento de lei, mas, ao revés, implica o cumprimento da mesma.
Em sendo assim, não sobrevivem dúvidas quanto ao cabimento da solidariedade no caso em tela.
II.V Da impossibilidade da aplicação da SELIC
(...)
Ocorre que a taxa SELIC corresponde ao somatório de índice de perda do valor da moeda, juros moratórios, os custos de liquidação e custódia, bem como a remuneração por juros, eis que o sistema não opera gratuitamente. Esse acréscimo, dos custos e dos juros remuneratórios, caracteriza excesso em relação ao que a lei admite: o Código Tributário Nacional (CTN) é claro ao limitar os acréscimos do gênero à estrita correção monetária e aos juros meramente moratórios.
Entretanto, ainda que se passe ao largo dessa dificuldade, encontra-se inevitavelmente a imprestabilidade da fórmula atualmente adotada.
De fato, se admitirmos a utilização imprópria de juros para a cobrança concomitante da correção monetária e dos juros moratórios propriamente ditos, ainda assim chegaremos à conclusão de que a taxa SELIC simplesmente não é adequada à proposta, por outros motivos, além dos já assinalados.
É que a taxa SELIC não espelha, nem tem o fito de espelhar, o índice de desvalorização da moeda.
(...)
Por derradeiro, cumpre ressaltar, que a LEI ORDINÁRIA n° Lei n° 9.065 de 1995 que instituiu a SELIC não poderia, em hipóteses alguma, ampliar os juros de 1% estabelecida no §1°, do art.161 do CTN - LEI COMPLEMENTAR- afinal esta espécie de lei possui quórum de aprovação - maioria absoluta - revestido de formalidades muito maiores do que aquele exigido para lei ordinária �maioria simples.
Corroborando tal entendimento encontra-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n° 215.881, DJU de 19.06.2000, relatado pelo eminente Ministro Franciulli Neto:
(...)
Ao final, é requerida a desconstituição do lançamento em face da recorrente.
É o relatório.
 Conselheiro Mário Hermes Soares Campos, Relator.
A recorrente foi intimada da decisão de primeira instância, por via postal, em 15/04/2008, conforme Aviso de Recebimento de fl. 135. Tendo sido o recurso ora objeto de análise protocolizado em 14/05/2008, conforme carimbo aposto pela Agência da Receita Federal do Brasil em Cariacica/ES na própria peça recursal (fl. 137), considera-se tempestivo, assim como, atende aos demais requisitos de admissibilidade, deve portanto ser conhecido.
PRELIMINAR DE DECADÊNCIA
É alegada, em sede preliminar, a decadência do direito de lançamento das competências 02/2001 a 07/2002, nos termos do art. 150, § 4° do CTN, por se tratarem as contribuições previdenciárias de tributo lançado por homologação.
Assiste parcial razão à recorrente.
Após a data de expedição da NFLD DEBCAD 37.058.020-6, e também da apreciação do presente feito em primeira instância, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento proferido em 12 de junho de 2008, declarou a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212, de 1991, tendo sido editada a Súmula Vinculante STF de n º 8, nos seguintes termos:
Súmula Vinculante nº 8. 
São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.
Ao ser declarada a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212/91, prevalecem as disposições contidas no CTN quanto ao prazo para a autoridade administrativa constituir/formalizar os créditos resultantes do inadimplemento de obrigações previdenciárias. 
Para a aplicação da contagem do prazo decadencial, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) consolidou seu entendimento no Recurso Especial n.º 973.733, de 12/08/2009, julgado sob o regime dos recursos repetitivos (artigo 543C, do CPC e Resolução STJ 08/2008), posição esta adotada por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF). Conforme definido pelo STJ, o prazo decadencial para a Administração Tributária lançar o crédito tributário é de cinco anos, contado: i) a partir da ocorrência do fato gerador, quando houver antecipação de pagamento e não houver dolo, fraude ou simulação (art. 150, §4º, CTN); ou ii) a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, no caso de ausência de antecipação de pagamento (art. 173, I, CTN).
Assim, nos termos definidos pelo Poder Judiciário, o prazo decadencial inicia sua fluência com a ocorrência do fato gerador nos casos de lançamento por homologação somente quando há antecipação do pagamento, conforme artigo 150, § 4º do CTN. 
Entretanto, verifica-se dos autos que não constam recolhimentos por parte da recorrente, a título de retenções (que são o objeto do presente lançamento), o que desloca a contagem do prazo, para efeito de decadência, para o disposto no art. 173, inc. I, do CTN, ou seja: �I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;�.
O lançamento inclui fatos geradores ocorridos no período 02/2001 a 08/2005, considerando a contagem do prazo decadencial nos termos do disposto no art. 173, I, do CTN, temos que:
- a contagem do prazo de 5 anos para lançamento das competências 02/2001 a 11/2001 iniciou-se em 1º/01/2002 (primeiro dia do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido efetuado) e encerrou-se em 31/12/2006;
- a contagem do prazo para lançamento das competências 12/2001 a 11/2002 iniciou-se em 1º/01/2003 e encerrou-se em 31/12/2007; 
- a contagem do prazo relativo às competências 12/2002 a 11/2003, 12/2003 a 11/2004 e 12/2004 a 08/2005, iniciou-se em 1º/01/2004, 1º/01/2005 e 1º/01/2006 e encerrou-se em 31/12/2008; 31/12/2009 e 31/12/2010, respectivamente.
Na presente autuação o débito foi consolidado em 14/08/2007 e dada ciência pessoal à autuada em 16/08/2007, dessa forma, devem ser excluídos os lançamentos de créditos tributários correspondentes ao período de 02/2001 a 11/2001, vez que fulminados pela decadência no momento da ciência do lançamento. 
SUJEIÇÃO PASSIVA DA CONTRATANTE E COMPULSORIEDADE DA RETENÇÃO
Argumenta a recorrente que os créditos tributários, originariamente, seriam de responsabilidade das prestadoras de serviços e, não havendo retenção, remanescem tais créditos integralmente em face de tais prestadoras. Assim, a presente NFLD configuraria bis in idem seja no caso de as prestadoras terem efetuado os recolhimentos, suprindo a falta de retenção, seja pelo fato de que o crédito tributário remanesce integral frente tais prestadoras de serviços que, por lei, devem promover seu pagamento. 
Antes da análise do mérito do presente recurso, cumpre esclarecer que é vedado ao órgão julgador administrativo negar a vigência a normas jurídicas por motivo de alegada ilegalidade de lei ou inconstitucionalidade. O controle de legalidade efetivado por este Conselho, dentro da devolutividade que lhe compete frente à decisão de primeira instância, analisa a conformidade do ato da administração tributária em consonância com a legislação vigente. Perquirindo se o ato administrativo de lançamento atendeu aos requisitos de validade e observou corretamente os elementos da competência, finalidade, forma e fundamentos de fato e de direito que lhe dão suporte, não havendo permissão para declarar ilegalidade ou inconstitucionalidade de leis. 
Cumpre também pontuar que, as decisões administrativas e judicias que a recorrente trouxe ao recurso são desprovidas da natureza de normas complementares e não vinculam decisões deste Conselho, sendo opostas somente às partes e de acordo com as características específicas e contextuais dos casos julgados e procedimentos de onde se originaram. Embora o CTN, em seu art. 100, II, considere as decisões de órgãos colegiados como normas complementares à legislação tributária, tal inclusão se subordina à existência de lei que confira a essas decisões eficácia normativa. Como inexiste, até o presente momento, lei que atribua a efetividade de regra geral a essas decisões, tais acórdãos têm sua eficácia restrita às partes do processo, não produzindo efeitos em outras lides, ainda que de natureza similar à hipótese julgada. 
Consonante apontado no julgamento de piso, a obrigação de retenção das contribuições previdenciárias, relativamente aos serviços contratados pela autuada, encontra-se prevista nos artigos 31 da Lei n° 8.212, 24 de julho de 1991 e 219, do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048 de 6 de maio de 1999, nos seguintes termos:
Lei n° 8.212, 24 de julho de 1991
Art. 31.  A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5o do art. 33.                   (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
§ 1o  O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, será compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço.               (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
§ 2o  Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição.              (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
(...)
§ 4o  Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços:              (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
(...)
III - empreitada de mão-de-obra;              (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998).

Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048 de 6 de maio de 1999
Art. 219.  A empresa contratante de serviços executados mediante cessão ou empreitada de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços e recolher a importância retida em nome da empresa contratada, observado o disposto no § 5º do art. 216.                            (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)
(...)
§ 2º Enquadram-se na situação prevista no caput os seguintes serviços realizados mediante cessão de mão-de-obra:
(.)
III - construção civil;
(...)
§ 3º Os serviços relacionados nos incisos I a V também estão sujeitos à retenção de que trata o caput quando contratados mediante empreitada de mão-de-obra.
§ 4º O valor retido de que trata este artigo deverá ser destacado na nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços, sendo compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa contratada quando do recolhimento das contribuições destinadas à seguridade social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados.
§ 5º O contratado deverá elaborar folha de pagamento e Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social distintas para cada estabelecimento ou obra de construção civil da empresa contratante do serviço.
§ 6º A empresa contratante do serviço deverá manter em boa guarda, em ordem cronológica e por contratada, as correspondentes notas fiscais, faturas ou recibos de prestação de serviços, Guias da Previdência Social e Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social com comprovante de entrega.
Portanto, os serviços contratados pela autuada, conforme discriminados no Relatório Fiscal, encontram-se textualmente previstos nos comandos da norma acima reproduzidos, como situação ensejadora de retenção. Tratando-se de norma cogente, não poderia a ora recorrente (contratante dos serviços) simplesmente alegar sua omissão como forma de se eximir da obrigação, posto que diretamente responsável pelas importâncias que deixou de descontar. 
Sendo a contratante dos serviços diretamente responsável pelos valores que deixou de reter e recolher e havendo expressa previsão normativa para o lançamento de créditos  tributários,  como  no  caso  concreto,  a  atividade administrativa  de  lançamento  é  vinculada  e  obrigatória,  sob pena  de  responsabilidade  funcional  (CTN,  art.  142,  parágrafo  único).  Noutro giro, também não é possível  a  este  colegiado  deixar  de  aplicar  a legislação  citada  por supostas inconstitucionalidades, haja vista os ditames da  Súmula CARF nº 2: �O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.�
Também sem fundamentos as alegações de que deveria ter sido observada a solidariedade na constituição do crédito tributário, uma vez que a autuada responde diretamente pelo crédito tributário, como responsável pela retenção das contribuições, por expressa previsão legal (art. 31 da Lei 8.212, de 1991) e não lhe sendo lícito alegar omissão da retenção para se eximir do recolhimento, conforme o art. 33, § 5° dessa mesma Lei:
§ 5° - O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente pela empresa a' isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei.
Com relação a tal alegação, assim se pronunciou a autoridade julgadora de piso:
Da solidariedade
25. No que se refere à jurisprudência reproduzida pelo impugnante, esta não tem repercussão, pois trata de outro instituto, o da solidariedade, revogado com o advento da M.P. n° 1.663-15 de 22/10/1998, convertida na Lei n° 9.711 em 20/11/1998, que deu nova redação ao art. 31 da Lei n° 8.212/1991. Ademais, não poderia a autoridade administrativa afastar a aplicação da legislação, com base em jurisprudência, conforme dispõe art.18, da Portaria RFB nº 10.875/2007.
26. Quanto à verificação da situação das prestadoras, nenhum efeito tem ou teria para o fim de ilidir o presente débito, uma vez que a obrigação de reter e recolher a importância retida, é da empresa tomadora, a teor do art. 31 c/c art. 33 § 5° da Lei 8212/91. A prestadora, por seu turno, deveria efetuar o destaque da retenção na nota fiscal, considerando esse valores retidos para efeito de compensação com as contribuições efetivamente devidas ou, se fosse o caso, para efeito de pedido de restituição. Dessa forma, também não há possibilidade se configurar o �bis in idem� como alegou a impugnante.
Conforme os esclarecedores excertos constantes do Acórdão, acima reproduzidos, os quais adoto como móbil de decidir, cumpre repisar o fato de que as decisões judiciais trazidas pela autuada em seu recurso são desprovidas da natureza de normas complementares e não vinculam decisões deste Conselho, sendo opostas somente às partes e de acordo com as características específicas e contextuais dos casos julgados e procedimentos de onde se originaram.
Correto portanto o procedimento adotado pela autoridade fiscal lançadora, devendo ser mantido o lançamento.
JUROS DE MORA � TAXA SELIC
Na parte final do recurso a contribuinte contesta a aplicação de juros de mora com base na taxa SELIC, também sobre fundamentos de ilegalidade e constitucionalidade. 
Cumpre, mais uma vez ratificar o fato de que o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. Especificamente no que se refere à aplicação da taxa SELIC, também há orientação expressa deste Conselho quanto ao tema, consolidada na Súmula CARF nº 4, que possui efeito vinculante para a Administração Tributária conforme a Portaria nº 277, de 7 de junho de 2018, nos seguintes termos:
Súmula CARF nº 4 
A  partir  de  1º  de  abril  de  1995,  os juros moratórios incidentes  sobre  débitos  tributários  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  são  devidos,  no  período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -  SELIC para títulos federais.
Mais uma vez sem razão a recorrente.
Ante todo o exposto, voto por conhecer do Recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para excluir da exação o período de 02/2001 a 11/2001 (inclusive), vez que abrangido pela decadência à época do lançamento.
 (documento assinado digitalmente)
Mário Hermes Soares Campos
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A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo
e Custddia - SELIC para titulos federais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso para declarar a decadéncia do lancamento no que concerne as
competéncias de 02/2001 a 11/2001, inclusive.

(documento assinado digitalmente)

Ronnie Soares Anderson - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mario Hermes Soares Campos - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mario Hermes Soares
Campos (relator), Martin da Silva Gesto, Ricardo Chiavegatto de Lima, Ludmila Mara Monteiro
de Oliveira, Caio Eduardo Zerbeto Rocha, Leonam Rocha de Medeiros, Juliano Fernandes Ayres
e Ronnie Soares Anderson (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntério interposto contra o Acérddo n°® 13-19.146 — 728
Turma (fls. 123/130), da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro
Il (DRJ/RJOII), em sessdo de 29 de fevereiro de 2008, que julgou procedente a Notificagdo
Fiscal de Lancamento de Débito (NFLD) DEBCAD 37.020.412-3.

Consoante o Relatorio da Notificacdo Fiscal de Lancamento de Débito, elaborado
pela autoridade fiscal lancadora (fls. 31/37), trata-se de crédito tributario lancado contra a pessoa
juridica acima identificada, em valor original de R$ 552.671,25, relativo a auséncia de retencdes
da parcela de 11%, por parte da autuada, tomadora de servigos prestados mediante empreitada de
mé&o-de-obra.

O levantamento refere-se ao periodo de 02/2001 a 08/2005 e para a apuragdo dos
valores devidos, foram utilizadas as Notas Fiscais de Prestacdo de Servico emitidas pelas
prestadoras, Livro Razdo e Livros Diario n°% 2 a 71. Os principais procedimentos realizados pela
autoridade fiscal langadora e conclusdes para emissdo da presente Notificacdo, encontram-se
descritos no ‘“Relatorio Fiscal da Notificagdo Fiscal de Lancamento de Débito - NFLD
37.020.412-3”, nos seguintes termos:

(.)

8. O débito apurado nas competéncias compreendidas no periodo de 02/2001 a 08/2005,
encontra-se detalhado nos anexos Discriminativo Sintético do Débito - DSD e
Discriminativo Analitico do Débito - DAD, e esta assim constituido:

8.1 Levantamento CLG, referente, a servicos de construcdo civil (acabamento),
prestados pela empresa Claussi Domingos Silva - ME, sujeito a retencdo de acordo com
o0 art. 178 da IN INSS/DC n ° 100 /2003 ¢ inciso Il do art. 169 da IN SRP n ° 03/2005;
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8.2 Levantamento GRC, referente a servicos de construcéo civil (pintura e acabamento),
prestados pela empresa Gottardo Representaces e Comércio Ltda, sujeito~ a retengdo
de acordo com o art. 14 da OS INSS/DAF n ° 209/1999;

8.3 Levantamento IRD, referente a servigos de construgdo civil (colocacdo de piso),
prestados pela empresa Ismarino Rodrigues - ME, sujeito a reten¢do de acordo com o
inciso |11 do art. 102 da IN INSS/DC n ° 71 /2002, combinado com o inciso 11 do art. 29
da IN INSS/DC n ° 69/2002;

8.4 Levantamento JLB, referente a servicos de construcdo civil (pintura e acabamento)
prestados pela empresa JLB - Presta¢es de Servicos Ltda, sujeito a retencdo de acordo
com o OS INSS/DAF n ° 209/1999;

8.5 Levantamento MOD, referente a servicos de construcdo civil (pintura e
acabamento), prestados pela empresa Modulo Engenharia Ltda, sujeito a retencdo de
acordo com o art. art. 28 da OS INSS/DAF n ° 209/1999; o inciso Il do art. 102 da IN
INSS/DC n ° 71 /2002, combinado com o inciso Il do art. 29 da IN INSS/DC n °
69/2002;

8.6 Levantamento SGO, referente a servigos de construcao civil prestados pela empresa
SGO - Construgdes Ltda, sujeito a retencdo de acordo com o art. 28 da OS INSS/DAF
n°® 209/1999;

9. As contribui¢des devidas encontram-se consignadas no Discriminativo Sintético do
Débito - DSD, anexo a esta NFLD.

10. Relacionamos na planilha constante do “Anexo I" do presente relatorio, as empresas
e 0s respectivos servicos prestados, mediante empreitada de mao-de-obra, & Unisuper
Distribuidora Ltda.

11. As contribui¢des constante da NFLD em questdo, ndo foram retidas dos valores
pagos as empresas prestadoras de servigo, quando da quitacdo das notas fiscais a que se
refere este crédito, o que afasta a hipotese da ocorréncia da infragdo ao Cddigo Penal
Brasileiro, Lei 2.848 de 07/12/40, art. 168-A, pardgrafo 1°, Inciso I, com redacéo dada
pela Lei n 0 9.983 de 14/07/2000.

Inconformada com o lancamento fiscal a autuada apresentou impugnacao,
documento de fls. 111/121, onde alega preliminarmente a decadéncia do direito de lancamento
das competéncias 02/2001 a 07/2002, nos termos do art. 150, § 4° do Cddigo Tributario Nacional
— CTN (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966). Quanto ao mérito, discorre sobre o instituto da
retencdo; argumenta que os créditos tributarios, originariamente, seriam de responsabilidade das
prestadoras de servicos e, ndo havendo retencdo, remanescem tais créditos integralmente em face
de tais prestadoras. Assim, a presente NFLD configuraria bis in idem, seja no caso de as
prestadoras terem efetuado os recolhimentos, suprindo a falta de retencéo, seja pelo fato de que o
crédito tributario remanesce integral frente tais prestadoras de servigos que, por lei, devem
promover seu pagamento. Entende que deveria ter sido observada a solidariedade na constituicao
do crédito tributério, cita jurisprudéncia; conclui “ndo existir qualquer fundamento para dela se
exigir o pagamento das contribuigoes.” € requer, complementarmente, que ndo sejam aplicados
os juros de mora calculados pela taxa Selic, por entender constituirem remuneracao de capital,
sendo vedada sua aplicacdo pela legislacdo tributaria.

A impugnacao foi considerada pela autoridade julgadora de piso tempestiva e de
acordo com os demais requisitos de admissibilidade, ndo obstante, foi mantido o lan¢camento por
aquela autoridade. A decisdo exarada apresenta a seguinte ementa:

EMPREITADA DE MAO-DE-OBRA. RETENCAO

A empresa tomadora de servicos executados mediante empreitada de méo-de-obra esta
obrigada a reter e recolher, em nome da contratada, 11% do valor bruto da nota fiscal ou
fatura de prestacéo de servicos.
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A teor do § 5° do art. 33 da Lei 8.212/91, a retengéo, presume-se feita oportuna e
regularmente, ndo sendo licito a contratante dos servicos alegar sua omissao com o fito
de eximir-se de seu recolhimento, ficando diretamente responsavel pelas importancias
que deixar de reter ou tiver retido em desacordo com a legislagdo previdenciaria.

PRAZO DECADENCIAL. LEI ESPECIFICA.

O instituto da decadéncia, quanto as contribui¢des previdenciarias, rege-se segundo lei
especifica, em obediéncia ao disposto no § 4° do art. 150 do CTN, sendo o prazo
decadencial decenal conforme disposto no art. 45 da Lei 8.212/91. "

Langamento Procedente

Irresignada com a decisdo de piso, a contribuinte interpds recurso voluntario (fls.

137/152), onde reforca a preliminar de decadéncia do direito de langamento das competéncias
02/2001 a 07/2002, nos termos do art. 150, § 4° do CTN e ratifica todos os argumentos de mérito
articulados na impugnacdo, citando julgados e jurisprudéncia administrativos e judiciais,
conforme os excertos abaixo reproduzidos e que serdo devidamente especificados por ocasido do

voto:

1.1 - DA DECADENCIA.
()

Considerando que as contribuicdes previdencidrias sdo tributos sujeitos a lancamento
por homologacdo, é preciso ser observado o prazo decadencial previsto no art. 150, § 4°
do CTN, o qual estabelece que:

()

Uma vez sedimentado que 0 prazo decadencial a ser aplicado para as contribui¢Ges
previdenciarias é de 5 (cinco) anos, cumpre ressaltar que o termo inicial do referido
prazo, para os tributos sujeitos ao langamento por homologacéo, € a data da ocorréncia
do fato gerador (fato juridico tributario). Ultrapassados cinco anos, a contar de tal data,
estard extinto o crédito tributario, conforme disp8e o j transcrito § 4° do art. 150, do
CTN.

()

Sendo assim, deve ser considerada extinta parte dos créditos apurados na Notificacdo
Fiscal de Lancamento de Débito n° 37.020.412-3, relativa a fatos geradores ocorridos
até 07/2002, isto é, hd mais de cinco anos da data de sua lavratura (14/08/2007), a saber:

- 02/2001, 04/2001, 07/2001, 10/2001 a 12/2001;
- 01/2002 a 02/2002

()

I1.11 Aspectos correlatos a retencéo

A obrigatoriedade de retencdo de quantia correspondente a 11% (onze por cento) do
valor da nota fiscal ou fatura de prestacdo de servigo pela tomadora de servigo cria uma
antecipacdo do dever de recolhimento da contribuicdo a cargo da prestadora do servico.

Por meio dessa forma de recolhimento do tributo, a tomadora do servigo abate do prego
devido a prestadora o valor correspondente a 11% (onze por cento), promovendo a
retencdo e posterior recolhimento das contribui¢6es ao INSS.

No entanto, vale destacar que tal retencdo/antecipacdo ndo se constitui como uma
contribui¢do distinta da contribuicdo devida pela prestadora do servigo.

Nesse sentido, j& decidiu o Superior Tribunal de Justica:

()

Em sintese, 0 que se pode concluir é que a retencdo de 11% (onze por cento) do valor da
nota fiscal ou fatura de servico é mera antecipacdo do recolhimento de contribuicdo
devida pelo prestador do servigo. Ainda que seja atribuida responsabilidade ao tomador
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de servico de recolher o valor correspondente aos 11% (onze por cento) ao INSS, tal
obrigacdo ndo afasta o dever do prestador de servigo promover o recolhimento do saldo
remanescente, ou eventual direito deste para pleitear a restituicdo do valor retido a
maior.

Portanto, mesmo nas hipOteses em que devera ser observada a sistemética de
recolhimento prevista no art. 31 da Lei n.° 8.212/91, a prestadora de servico permanece
figurando no polo passivo da relagéo juridica tributaria. A tomadora do servico atua
apenas retendo o valor (devido pela prestadora do servico, frise-se) e o repassando ao
INSS.

(.

No entanto, como se viu, tais retencdes sdo meras antecipacBes e ndo se tratam,
propriamente, de contribuicbes devidas pela Defendente, na qualidade de tomadora de
Servigo.

O que se quer dizer é que, ndo tendo havido a retencdo de 11% (onze por cento) pela
RECORRENTE, as prestadoras de servico ficariam obrigadas a promover o pagamento
das contribuicdes em sua totalidade.

Isto porque, de acordo com o § 1° do art. 31 da Lei n.° 8.212/91, ndo havendo valor a
compensar com as contribuicbes devidas pelas prestadoras de servico, ndo havera
qualquer prejuizo para a satisfacéo do crédito tributério.

O Instituto, durante o procedimento fiscal, ndo apurou se as contribuicbes devidas pelos
prestadores de servigo deixaram de ser recolhidas. Isto &, ndo apurou se houve, de fato,
falta de recolhimento das contribui¢des devidas pelas prestadoras de servigo, cujo
recolhimento néo foi antecipado pela Defendente.

N&o provada a falta de recolhimento das contribuices devidas pelos prestadores de
servigo, ndo podera ser exigido da RECORRENTE, na qualidade de tomadora dos
servicos, valores correspondentes a antecipacBes de prestacdes que, certamente, ja
foram quitadas.

(..)
Os créditos tributarios, portanto, sdo devidos pelos prestadores de servico.

Em razdo do art. 31 da Lei n.° 8.212/91, ha uma antecipagdo do pagamento relativo a
esses créditos, que é promovida pela tomadora, por meio da retencdo, no valor da nota
fiscal ou fatura, da quantia correspondente a 11% (onze por cento).

N&o havendo essa antecipacdo, remanesce o crédito tributario, em sua integralidade, em
face dos prestadores de servico.

Em outras palavras, embora ndo tenha sido observado o disposto no art. 31 da Lei n.°
8.212/91, a exigéncia consubstanciada na NFLD n.° 37.020.412-3 se configura
verdadeiro bis in idem, pois: ou 0s prestadores de servico promoveram o recolhimento
integral, suprindo a falta de antecipacdo, ou remanesce o crédito tributario integral
também frente a tais prestadores de servico (que, por lei, devem promover seu
pagamento), exigindo o Instituto dois créditos em decorréncia de um mesmo fato
gerador (fato juridico tributario).

I1.111 — Da necessidade de se verificar a existéncia de recolhimento pela prestadora

Quando da analise da impugnacao apresentada pela ora RECORRENTE, foi rejeitada a
tese de que a Fazenda Publica Federal deveria ter verificado o recolhimento por parte da
prestadora antes de efetivar o lancamento em face da tomadora, como se pode observar
no fragmento da decisdo abaixo descrito:

()

Ora, levando-se me consideracdo que a finalidade do fisco deve ser o recolhimento das
contribuicdes, ndo restam ddvidas que, uma vez ja tendo sido realizado o recolhimento,
ndo ha que se falar em necessidade, e, portanto em interesse de agir.

(.



FI. 6 do Acorddo n.° 2202-007.207 - 22 Sejul/22 Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 15586.000634/2007-81

Ante o exposto, tem-se que o langamento realizado em face da RECORRENTE -
tomadora - ndo merece ser mantido, afinal ndo se realizou previamente a verificacdo do
recolhimento por parte da prestadora de servico.

11.1V Da solidariedade

No que tange a tese da solidariedade entre a RECORRENTE (tomadora) e a prestadora
de servicos, tem-se que inadvertidamente foi refutada pelo r. acérddo impugnado sob o
argumento de que o instituto em questdo foi revogado pela lei 9.711/98 que deu nova
redacdo ao art.31 da lei 8.212/1991. In verbis:

(.)

O que se observa é que tal preceito ndo trata do instituto em questdo, o que de forma
alguma pode ser entendido como um impedimento. Alids, nesse aspecto, cumpre
ressaltar, a luz da teoria geral do direito, que as normas juridicas podem ter um dos trés
modais dednticos, a saber: “proibido", "permitido" e “obrigatorio”.

De posse desse entendimento, fica claro vislumbrar que a nova redacéo do art. 31 da lei
n® 8.212/91 traz em sua esséncia o modal dedntico “permitido”, na medida em que nada
afirma sobre a solidariedade.

Nesse sentido, afirmar que tal instituto foi revogado implica necessariamente a
compreensdo de que o novo art. 31 da lei n°8.212191 contempla modal debntico de
proibicdo, o que data vénia, ndo se mostra plausivel, ja que pela mera leitura do mesmo
se observa a auséncia de disciplinamento de tal instituto e ndo a proibicdo de sua
aplicacéo.

Ademais, ndo se verifica qualquer problema decorrente dessa auséncia de
disciplinamento do instituto da solidariedade por parte da referida lei, afinal o0 mesmo
encontra-se perfeitamente delineado no art. 124 do CTN — norma geral de aplicacdo a
toda a legislacdo tributéria, a saber:

()

Como se pode observar, a prescri¢do do art. 124, 1 do CTN se subsume perfeitamente ao
caso da solidariedade entre a tomadora e a prestadora de servicos no que concerne ao
recolhimento de contribui¢des previdenciarias, afinal ambas possuem interesse na
situacdo que constitui fato gerador da obrigacdo principal.

A prestadora de servigos, por um lado, possui interesse na medida em que é a
contribuinte do tributo. JA& a tomadora, de outro angulo, tem seu interesse
consubstanciado no fato de a lei ter determinado a retencdo das referidas contribuicdes
previdenciarias.

Corroborando a existéncia da solidariedade in casu, encontra-se a jurisprudéncia do
Superior Tribunal de Justica, conforme se pode observar pelas ementas que seguem,
fragmentos esses que retratam julgamentos realizados apés o advento da lei que,
segundo o0 v. acérddo, supostamente teria revogado o instituto da solidariedade ( lei
9.711/98):

(.

Sendo assim, no caso em tela, a implementacdo do instituto da solidariedade ndo
significa o afastamento de lei, mas, ao revés, implica o cumprimento da mesma.

Em sendo assim, ndo sobrevivem ddvidas quanto ao cabimento da solidariedade no caso
em tela.

11.V Da impossibilidade da aplicacdo da SELIC
(..)

Ocorre que a taxa SELIC corresponde ao somatério de indice de perda do valor da
moeda, juros moratorios, os custos de liquidacdo e custodia, bem como a remuneragdo
por juros, eis que o sistema ndo opera gratuitamente. Esse acréscimo, dos custos e dos
juros remuneratorios, caracteriza excesso em relagcdo ao que a lei admite: o Codigo
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Tributério Nacional (CTN) é claro ao limitar os acréscimos do género a estrita corre¢éo
monetéria e aos juros meramente moratorios.

Entretanto, ainda que se passe ao largo dessa dificuldade, encontra-se inevitavelmente a
imprestabilidade da formula atualmente adotada.

De fato, se admitirmos a utilizagdo impropria de juros para a cobranga concomitante da
correcdo monetaria e dos juros moratérios propriamente ditos, ainda assim chegaremos
a conclusao de que a taxa SELIC simplesmente ndo é adequada a proposta, por outros
motivos, além dos j& assinalados.

E que a taxa SELIC n&o espelha, nem tem o fito de espelhar, o indice de desvalorizagio
da moeda.

(.

Por derradeiro, cumpre ressaltar, que a LEI ORDINARIA n® Lei n° 9.065 de 1995 que
instituiu a SELIC ndo poderia, em hipoteses alguma, ampliar os juros de 1%
estabelecida no §1°, do art.161 do CTN - LEl COMPLEMENTAR- afinal esta espécie
de lei possui quérum de aprovagdo - maioria absoluta - revestido de formalidades muito
maiores do que aquele exigido para lei ordinria —maioria simples.

Corroborando tal entendimento encontra-se a jurisprudéncia do Superior Tribunal de
Justica no Recurso Especial n° 215.881, DJU de 19.06.2000, relatado pelo eminente
Ministro Franciulli Neto:

()

Ao final, € requerida a desconstituicdo do lancamento em face da recorrente.
E o relatorio.

Voto

Conselheiro Méario Hermes Soares Campos, Relator.

A recorrente foi intimada da decisdo de primeira instancia, por via postal, em
15/04/2008, conforme Aviso de Recebimento de fl. 135. Tendo sido o recurso ora objeto de
andlise protocolizado em 14/05/2008, conforme carimbo aposto pela Agéncia da Receita Federal
do Brasil em Cariacica/ES na propria peca recursal (fl. 137), considera-se tempestivo, assim
como, atende aos demais requisitos de admissibilidade, deve portanto ser conhecido.

PRELIMINAR DE DECADENCIA

E alegada, em sede preliminar, a decadéncia do direito de lancamento das
competéncias 02/2001 a 07/2002, nos termos do art. 150, § 4° do CTN, por se tratarem as
contribuicGes previdenciarias de tributo langado por homologacéo.

Assiste parcial razdo a recorrente.

Apés a data de expedicdo da NFLD DEBCAD 37.058.020-6, e também da
apreciacdo do presente feito em primeira instancia, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento
proferido em 12 de junho de 2008, declarou a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n°® 8.212, de
1991, tendo sido editada a Siumula Vinculante STF de n ° 8, nos seguintes termos:

Slmula Vinculante n° 8.

Sdo inconstitucionais os paragrafo Gnico do artigo 5° do Decreto-Lei 1.569/77 e os
artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescricdo e decadéncia de crédito
tributario.

Ao ser declarada a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n® 8.212/91, prevalecem
as disposicdes contidas no CTN quanto ao prazo para a autoridade administrativa
constituir/formalizar os créditos resultantes do inadimplemento de obrigacdes previdenciarias.
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Para a aplicagdo da contagem do prazo decadencial, o Superior Tribunal de Justica
(STJ) consolidou seu entendimento no Recurso Especial n.° 973.733, de 12/08/2009, julgado sob
0 regime dos recursos repetitivos (artigo 543C, do CPC e Resolucdo STJ 08/2008), posicao esta
adotada por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF). Conforme definido pelo
STJ, o prazo decadencial para a Administracdo Tributaria lancar o crédito tributario é de cinco
anos, contado: i) a partir da ocorréncia do fato gerador, quando houver antecipacdo de
pagamento e nao houver dolo, fraude ou simulagdo (art. 150, §4°, CTN); ou ii) a partir do
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado, no
caso de auséncia de antecipacao de pagamento (art. 173, I, CTN).

Assim, nos termos definidos pelo Poder Judiciario, o prazo decadencial inicia sua
fluéncia com a ocorréncia do fato gerador nos casos de langamento por homologacdo somente
quando ha antecipacdo do pagamento, conforme artigo 150, § 4° do CTN.

Entretanto, verifica-se dos autos que ndo constam recolhimentos por parte da
recorrente, a titulo de retencdes (que sdo o objeto do presente lancamento), o que desloca a
contagem do prazo, para efeito de decadéncia, para o disposto no art. 173, inc. I, do CTN, ou
seja: “I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado;”.

O langamento inclui fatos geradores ocorridos no periodo 02/2001 a 08/2005,
considerando a contagem do prazo decadencial nos termos do disposto no art. 173, I, do CTN,
temos que:

- a contagem do prazo de 5 anos para lancamento das competéncias 02/2001 a
11/2001 iniciou-se em 1°/01/2002 (primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que poderia ter
sido efetuado) e encerrou-se em 31/12/2006;

- a contagem do prazo para langamento das competéncias 12/2001 a 11/2002
iniciou-se em 1°/01/2003 e encerrou-se em 31/12/2007;

- a contagem do prazo relativo as competéncias 12/2002 a 11/2003, 12/2003 a
11/2004 e 12/2004 a 08/2005, iniciou-se em 1°/01/2004, 1°/01/2005 e 1°/01/2006 e encerrou-se
em 31/12/2008; 31/12/2009 e 31/12/2010, respectivamente.

Na presente autuacdo o débito foi consolidado em 14/08/2007 e dada ciéncia
pessoal a autuada em 16/08/2007, dessa forma, devem ser excluidos os langamentos de créditos
tributarios correspondentes ao periodo de 02/2001 a 11/2001, vez que fulminados pela
decadéncia no momento da ciéncia do langamento.

SUJEICAO PASSIVA DA CONTRATANTE E COMPULSORIEDADE DA

RETENCAO

Argumenta a recorrente que os créditos tributarios, originariamente, seriam de
responsabilidade das prestadoras de servicos e, ndo havendo retencdo, remanescem tais créditos
integralmente em face de tais prestadoras. Assim, a presente NFLD configuraria bis in idem seja
no caso de as prestadoras terem efetuado os recolhimentos, suprindo a falta de retencéo, seja pelo
fato de que o crédito tributario remanesce integral frente tais prestadoras de servicos que, por lei,
devem promover seu pagamento.

Antes da analise do mérito do presente recurso, cumpre esclarecer que é vedado
ao 6rgdo julgador administrativo negar a vigéncia a normas juridicas por motivo de alegada
ilegalidade de lei ou inconstitucionalidade. O controle de legalidade efetivado por este Conselho,
dentro da devolutividade que lhe compete frente a decisdo de primeira instancia, analisa a
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conformidade do ato da administracdo tributaria em consondncia com a legislagdo vigente.
Perquirindo se o ato administrativo de langcamento atendeu aos requisitos de validade e observou
corretamente os elementos da competéncia, finalidade, forma e fundamentos de fato e de direito
que Ihe déo suporte, ndo havendo permissdo para declarar ilegalidade ou inconstitucionalidade
de leis.

Cumpre também pontuar que, as decisGes administrativas e judicias que a
recorrente trouxe ao recurso sdo desprovidas da natureza de normas complementares e néo
vinculam decisbes deste Conselho, sendo opostas somente as partes e de acordo com as
caracteristicas especificas e contextuais dos casos julgados e procedimentos de onde se
originaram. Embora o CTN, em seu art. 100, Il, considere as decisGes de dérgdos colegiados
como normas complementares a legislagdo tributéaria, tal inclusdo se subordina a existéncia de lei
que confira a essas decisdes eficacia normativa. Como inexiste, até o presente momento, lei que
atribua a efetividade de regra geral a essas decisdes, tais acorddos tém sua eficacia restrita as
partes do processo, ndo produzindo efeitos em outras lides, ainda que de natureza similar a
hipdtese julgada.

Consonante apontado no julgamento de piso, a obrigacdo de retencdo das
contribuicdes previdenciarias, relativamente aos servicos contratados pela autuada, encontra-se
prevista nos artigos 31 da Lei n° 8.212, 24 de julho de 1991 e 219, do Regulamento da
Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048 de 6 de maio de 1999, nos seguintes
termos:

Lein®8.212, 24 de julho de 1991

Art. 31. A empresa contratante de servigos executados mediante cessdo de méo-de-
obra, inclusive em regime de trabalho temporario, devera reter onze por cento do valor
bruto da nota fiscal ou fatura de prestagdo de servicos e recolher a importancia retida até
0 dia dois do més subseqliente ao da emissdo da respectiva nota fiscal ou fatura, em
nome da empresa cedente da mao-de-obra, observado o disposto no § 50 do art. 33.
(Redagdo dada pela Lei n®9.711, de 1998).

8 1o O valor retido de que trata o caput, que devera ser destacado na nota fiscal ou
fatura de prestacdo de servigos, sera compensado pelo respectivo estabelecimento da
empresa cedente da mao-de-obra, quando do recolhimento das contribuicfes destinadas
a Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a seu servigo.
(Redagdo dada pela Lei n®9.711, de 1998).

§ 20 Na impossibilidade de haver compensagdo integral na forma do paragrafo anterior,

0 saldo remanescente serd objeto de restituigdo. (Redacdo dada pela Lei n°
9.711, de 1998).

()

§ 40 Enquadram-se na situagcdo prevista no paragrafo anterior, além de outros
estabelecidos em regulamento, os seguintes servicos: (Redagéo dada pela Lei n°
9.711, de 1998).

()

111 - empreitada de mao-de-obra; (Incluido pela Lei n® 9.711, de 1998).

Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048 de 6 de maio
de 1999

Art. 219. A empresa contratante de servicos executados mediante cessdo ou empreitada
de mao-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporario, devera reter onze por
cento do valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo de prestacdo de servicos e recolher a
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importancia retida em nome da empresa contratada, observado o disposto no § 5° do art.
216. (Redacdo dada pelo Decreto n° 4.729, de 2003)

(.)

§ 2° Enquadram-se na situagdo prevista no caput os seguintes servicos realizados
mediante cessdo de mao-de-obra:

)

111 - construgdo civil;

(..)
§ 3° Os servicos relacionados nos incisos | a VV também estdo sujeitos a retencdo de que
trata o caput quando contratados mediante empreitada de mao-de-obra.

§ 4° O valor retido de que trata este artigo deverd ser destacado na nota fiscal, fatura ou
recibo de prestacdo de servigos, sendo compensado pelo respectivo estabelecimento da
empresa contratada quando do recolhimento das contribui¢fes destinadas a seguridade
social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados.

8 5° O contratado deverd elaborar folha de pagamento e Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e Informagdes a Previdéncia Social distintas
para cada estabelecimento ou obra de construcdo civil da empresa contratante do
Servigo.

§ 6° A empresa contratante do servico deverd manter em boa guarda, em ordem
cronoldgica e por contratada, as correspondentes notas fiscais, faturas ou recibos de
prestacdo de servicos, Guias da Previdéncia Social e Guias de Recolhimento do Fundo
de Garantia do Tempo de Servico e Informagdes a Previdéncia Social com comprovante
de entrega.

Portanto, os servigos contratados pela autuada, conforme discriminados no
Relatério Fiscal, encontram-se textualmente previstos nos comandos da norma acima
reproduzidos, como situacdo ensejadora de retencdo. Tratando-se de norma cogente, ndo poderia
a ora recorrente (contratante dos servigos) simplesmente alegar sua omissdo como forma de se
eximir da obrigacdo, posto que diretamente responsavel pelas importancias que deixou de
descontar.

Sendo a contratante dos servicos diretamente responsavel pelos valores que
deixou de reter e recolher e havendo expressa previsdo normativa para o langamento de créditos
tributarios, como no caso concreto, a atividade administrativa de langcamento é vinculada e
obrigatoria, sob pena de responsabilidade funcional (CTN, art. 142, paragrafo Unico).
Noutro giro, também ndo € possivel a este colegiado deixar de aplicar a legislacdo citada
por supostas inconstitucionalidades, haja vista os ditames da Sumula CARF n® 2: “O CARF nao
é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributdria.”

Também sem fundamentos as alegacfes de que deveria ter sido observada a
solidariedade na constituicdo do crédito tributario, uma vez que a autuada responde diretamente
pelo crédito tributario, como responsavel pela retencdo das contribui¢fes, por expressa previsdo
legal (art. 31 da Lei 8.212, de 1991) e ndo lhe sendo licito alegar omissdo da retencao para se
eximir do recolhimento, conforme o art. 33, 8 5° dessa mesma Lei:

8 5° - O desconto de contribuicdo e de consignagdo legalmente autorizadas sempre se
presume feito oportuna e regularmente pela empresa a' isso obrigada, ndo Ihe sendo
licito alegar omissdo para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsavel

pela importancia que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto
nesta Lei.

Com relacdo a tal alegacdo, assim se pronunciou a autoridade julgadora de piso:
Da solidariedade
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25. No que se refere a jurisprudéncia reproduzida pelo impugnante, esta ndo tem
repercussao, pois trata de outro instituto, o da solidariedade, revogado com o advento da
M.P. n° 1.663-15 de 22/10/1998, convertida na Lei n° 9.711 em 20/11/1998, que deu
nova redacdo ao art. 31 da Lei n° 8.212/1991. Ademais, ndo poderia a autoridade
administrativa afastar a aplicagdo da legislacdo, com base em jurisprudéncia, conforme
dispGe art.18, da Portaria RFB n° 10.875/2007.

26. Quanto a verificacdo da situacdo das prestadoras, nenhum efeito tem ou teria para o
fim de ilidir o presente débito, uma vez que a obrigacdo de reter e recolher a
importancia retida, € da empresa tomadora, a teor do art. 31 c/c art. 33 § 5° da Lei
8212/91. A prestadora, por seu turno, deveria efetuar o destaque da reten¢do na nota
fiscal, considerando esse valores retidos para efeito de compensacdo com as
contribuicdes efetivamente devidas ou, se fosse o caso, para efeito de pedido de
restituicdo. Dessa forma, também ndo ha possibilidade se configurar o “bis in idem”
como alegou a impugnante.

Conforme os esclarecedores excertos constantes do Acérddo, acima reproduzidos,
0s quais adoto como mabil de decidir, cumpre repisar o fato de que as decisdes judiciais trazidas
pela autuada em seu recurso sdo desprovidas da natureza de normas complementares e nédo
vinculam decisbes deste Conselho, sendo opostas somente as partes e de acordo com as
caracteristicas especificas e contextuais dos casos julgados e procedimentos de onde se
originaram.

Correto portanto o procedimento adotado pela autoridade fiscal lancadora,
devendo ser mantido o lancamento.

JUROS DE MORA - TAXA SELIC

Na parte final do recurso a contribuinte contesta a aplicacao de juros de mora com
base na taxa SELIC, também sobre fundamentos de ilegalidade e constitucionalidade.

Cumpre, mais uma vez ratificar o fato de que o CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria. Especificamente no que se refere a
aplicacdo da taxa SELIC, também ha orientacdo expressa deste Conselho quanto ao tema,
consolidada na Simula CARF n° 4, que possui efeito vinculante para a Administragdo Tributaria
conforme a Portaria n® 277, de 7 de junho de 2018, nos seguintes termos:

Slimula CARF n° 4

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes sobre débitos
tributérios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no
periodo de inadimpléncia, & taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacéo e
Custodia - SELIC para titulos federais.

Mais uma vez sem razao a recorrente.

Ante todo o exposto, voto por conhecer do Recurso e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, para excluir da exacdo o periodo de 02/2001 a 11/2001 (inclusive), vez que
abrangido pela decadéncia a época do lancamento.

(documento assinado digitalmente)

Mario Hermes Soares Campos
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